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REQUERIMENTO N.º: - 

Solicitação de criação de convênio entre a Municipalidade e a URBES no sentido de 

viabilizar passe de ônibus gratuito para que os munícipes possam ir e vir ao importante programa 

da Prefeitura de Sorocaba chamado de Mutirão de Emprego. 

Considerando que muitos munícipes têm o Programa Público Municipal Sorocabano 

chamado de Mutirão de Emprego como uma ferramenta de última esperança para conseguirem uma 

colocação no mercado de trabalho, mas que por uma situação de vulnerabilidade social bastante 

sensível, não conseguem ir ao Mutirão, pois eventualmente, o desemprego lhes “roubou” até o último 

centavo;  e necessitam participar necessidade de trazer ao conhecimento público como se dá a 

zeladoria e a manutenção dos cemitérios públicos municipais de Sorocaba; 

Nessa linha, considerando que se a municipalidade fornecesse ao menos o passe de 

ida e de volta ao Mutirão de Emprego, que como regra ocorre no PTS (Parque Tecnológico de 

Sorocaba) – local bastante afastado, muitas pessoas desempregadas teriam meios para se fazerem 

presentes neste importante evento, o qual tem condições de lhes devolver dignidade, por meio da 

oferta de vagas de emprego; 

Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as condições de 

vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, sobretudo por meio do fomento 

à economia local, e valorizando o trabalho e valorizando a livre iniciativa. 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos 

INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se segue: 

1) Tendo em vista que em um passado recente, conforme nos fora 

informado, a URBES em parceria com a Prefeitura de Sorocaba 

disponibilizavam passagens de ida e de vinda (dentro do transporte 

pública da URBES/BRT’s) aos candidatos devidamente inscritos no 
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Mutirão de Emprego para que pudessem participar desse importante 

evento. Dito isso: 

 

1.1) Solicito que o Poder Público local passe a franquear a utilização do 

transporte público intramunicipal de Sorocaba aos participantes 

do Mutirão de Emprego no dia e no horário deste importante 

evento. Tal justo pleito será acatado?  

1.2) A municipalidade tem ideia de quantas pessoas em média se 

beneficiariam, e efetivamente se valeriam desse transporte 

gratuito para fins de participarem do Mutirão de Emprego? Se sim, 

informe a estimativa, por gentileza. 

2) Informe toda e qualquer outra informação que julgar importante pra 

melhor elucidar o tema aqui proposto. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos 

do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos.  

       

Sorocaba/SP, 15 de abril de 2025. 

 

FABIO SIMOA  

Vereador  
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